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LEI MUNICIPAL N°: %1) (o 199

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES À LEI MUNICIPAL N” 104/95 DE 
07.12.95 “QUE CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

___________SOCIAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"___________

O Povo do Município de Pavão/MG, por seus rejjfesentantes na Câmara 
Municipal, aprova, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo Io - Emenda modifícativa ao Art. 3o e seu Parágrafo Segundo.

ONDE SE LÊ:

Art. 3o - O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social sob orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Primeiro
Parágrafo Segundo -  O Orçamento do Fundo Municipal de 

Assistência Social -  FMAS, integrará o Orçamento da Prefeitura Municipal.

LÊ-SE-A:

Art. 3o - O FMAS será vinculado à Secretaria Municipal da 
Fazenda, sob orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Primeiro
Parágrafo Segundo -  O Orçamento do Fundo Municipal de 

Assistência Social -  FMAS, integrará a Secretaria Municipal da Fazenda.

Artigo 2o - Fica alterado o Art. T  e Aerescenta-se o Art. 8o.

QNDE-SÉ-LÊ:

Art. 7o - Revogadas as disposições em contrário, entra a presente Lei pm 
vigor na data de sua publicação.

LÊ-SE-Ai

Art. 7o - O Saldo positjvo do Fundo Municipal de Assistência Social em 
exèrcício,^erá utilizado no ano vindouro, com as mesmas finalidades.

Art. 8o - Rffttàgadas as disposições em contrario, entra a presente Lei em 
vigor na data de sua publicação.

Pavão/^fG, 26 de Novembro de 1.999
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WALTER VILLAMID SOARES CHAVES 
Prefeito Municipal
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JUSTIÇA BREDAÇÃO 

É de pareoer que ggye f o w f t d r / v .■———ammm———  n*i 1 .... ' ■■ >■ ............. » — ■■

Data zí>> T ^ y J e r r tW V  1

/ A4<yg. fi f * a & S S i i

A COMISSÃpUEpBRAS É SERVIÇOS 
PtfBLICOS MUNICIPAIÇ 

É de parecer qu/deve ser# y A |0r6\/t\C
.’9_aSL

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E 
TOMADA IJE CONTAS 

é d« parecarque deve aer 
Data ^  j r  H u -fv .ü À -, 19 Mm

(Presidente)

APROVADO

^  A SANÇÃO 
Em.^  V d»\ \Kx\̂ Vi)19 !l.

\^ \V \v \iv v m v ^ > v
Prefeito Municipal Pevfio - MG

[APROVADO
__ Í í  dfscussfln


